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ViDA ACADÊMICA
teses e dissertações que apontam novos caminhos

VIDA  ACADÊMICA

O Direito pode decidir sobre a vida e a 
morte? O advogado Roberto Baptista Dias 
da Silva tentou responder a essa pergun-
ta em sua tese de doutorado “Uma visão 
constitucional da eutanásia”. O objetivo da 
pesquisa é “discutir a morte não como algo 
a ser evitado, mas como um direito a per-
seguir em certas circunstâncias”. Orienta-
do por Flávia Piovesan, Roberto Baptista 
Dias da Silva analisou a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal e interpretou a 
Constituição brasileira para concluir que 
“a autonomia e a dignidade do paciente 
têm relevância fundamental na caracte-
rização dos crimes de homicídio piedoso 
e auxílio ao suicídio. Essas condutas não 
caracterizam ilícito penal na hipótese de 
cessação do tratamento por motivos hu-
manitários ou vontade do paciente”.

A defesa da tese ocorreu em 16 de 
julho na Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo e a banca examinadora foi 
composta por Oscar Vilhena Vieira, Nel-
son Saule Júnior, Ana Paula de Barcellos 
e Daniel Sarmento, além da orientado-
ra. Saule Júnior, professor da PUC-SP, 
destacou que o estudo “traz uma con-
tribuição relevante devido à abordagem 
na perspectiva do direito constitucional, 
uma vez que esse assunto costuma ser 
analisado sob a óptica do direito penal e 
das responsabilidades civis”. Entretanto, 
Saule Júnior apontou a falta de uma aná-
lise mais profunda sobre as responsabili-
dades do Estado brasileiro no campo do 
direito à saúde pública, especialmente no 
que se refere à eutanásia.

A definição de eutanásia, segundo o 
estudo de Roberto Dias, é de “comporta-
mento médico que antecipa ou não adia a 

morte de uma pessoa, por motivos huma-
nitários, mediante requerimento expresso 
ou por vontade presumida daquele que 
sofre uma enfermidade terminal incurá-
vel, lesão ou invalidez irreversível, que lhe 
cause sofrimentos insuportáveis e afete 
sua qualidade de vida, considerando sua 
própria noção de dignidade”. Segundo 
a Constituição brasileira, a dignidade da 
pessoa humana é definida como um dos 
fundamentos do Estado Democrático de 
Direito (art. 1º, inciso III). Constitucio-
nalmente, a vida é compreendida como 
um direito e, como poderia observar o 
Conselheiro Acácio, um pressuposto para 
o exercício dos outros direitos. Roberto 
Dias complementa: “Além disso, esse 
direito deve ser compreendido como um 
princípio constitucional e, portanto, pas-
sível de ponderação”. 

Roberto Dias enfatiza que o paciente 
deve ser informado sobre os diagnós-
ticos, tratamentos e prognósticos para 
decidir sobre a própria morte. “Faz par-
te da noção de cidadania e dignidade. 
O direito à informação é um requisito 
imprescindível para o exercício do di-
reito constitucional à autonomia.” Se o 
paciente for menor de idade, deve-se 
levar em consideração a participação 
dos pais ou responsáveis, dos médicos 
e, segundo Roberto Dias, “principalmen-
te a própria manifestação do paciente”. 
Quando o cidadão não conseguir exercer 
sua autonomia, pode nomear um pro-
curador de saúde. “Nesse caso não é o 
mandatário que está a dispor da vida do 
mandante. Ele somente exporá à equi-
pe médica os desejos do paciente que 
o nomeou.”

A lei estadual 10.241/99 de São Paulo 
garante ao paciente o direito de aceitar 
ou recusar procedimentos diagnósticos 
depois de receber informações sobre sua 
saúde. Além disso, concede o direito de 
rejeitar tratamentos dolorosos para tentar 
prolongar a vida e permite ainda que o 
paciente escolha o local de sua morte. 
“Essa lei apenas disciplina de maneira 
mais minuciosa e clara o direito à recusa 
de tratamento e à eutanásia passiva que 
já estavam consagrados constitucional-
mente”, afirma o autor.

Há ainda a Resolução nº 1.805 do 
Conselho Federal de Medicina, que per-
mite que o médico limite ou suspenda 
procedimentos e tratamentos que pro-
longuem a vida do doente em fase ter-
minal de enfermidade grave e incurável. 
“A norma faz referência aos dispositivos 
constitucionais que tratam da dignidade 
da pessoa humana (art. 1º, inciso III) e da 
proibição de submeter qualquer pessoa 
a tortura ou a tratamento desumano ou 
degradante (art. 5º, inciso III).”

No Brasil, a eutanásia pode ser co-
mumente entendida como homicídio ou 
auxílio ao suicídio, punida pelos artigos 
121, § 1º, e 122, do Código Penal. En-
tretanto, Roberto Dias afirma ser possível 
interpretar tais dispositivos legais confor-
me a Constituição, que coloca no mais 
alto patamar hierárquico a vida, a auto-
nomia e a dignidade da pessoa. “Se a 
vida é um direito disponível pelo próprio 
titular, este pode livremente decidir, com 
base em sua concepção de dignidade, 
sobre continuidade ou interrupção de 
um tratamento, sem que isso implique a 
responsabilização do médico.”

A eutanásia como direito constitucional

para trabalhar caminhando, passa na 
padaria na volta e compra pão, pega 
um jornal na banca e bota embai-
xo do braço... Há uma relação mais 
humana com a vida do que descer 
do elevador, entrar no carro e passar 
quase duas horas dirigindo porque o 
trânsito é um inferno.”

Nesse cenário em que todos 
podem ir a pé para praticamente 
todos os lugares, é natural que a 
segregação espacial por motivos 
econômicos diminua. Não há uma 
Alphaville de ricos isolados na qual 
o criminoso sabe que há 200 casas 
aguardando assaltos. “Claro que em 
uma cidade onde as classes sociais 
estão misturadas assaltos podem 

acontecer em qualquer lugar, mas 
não é mais difícil achar minha casa 
e me assaltar? Os riscos são minimi-
zados”, afirma Simon. 

Metrópoles com características de 
comunidades walkable como Nova 
York, porém, enfrentaram grandes 
ondas de criminalidade no fim do 

século passado. A receita para dimi-
nuí-la, segundo escreve o jornalista 
Malcolm Gladwell em The Tipping 
Point (LB Books, 2001), teve algo do 
que Simon propõe. Uma das princi-
pais medidas para reduzir a violência 
foi pintar por cima das pichações nos 
vagões de metrô, deixando-os mais 
apresentáveis. Mas soluções assim 
não seriam tão úteis em São Paulo, 

onde as causas e conseqüências da 
violência estão longe do alcance de 
políticas pouco drásticas. Alberto Bot-
ti é pessimista: “Nunca voltaremos à 
segurança de 40 anos atrás”.

Se não podemos esperar de co-
munidades walkable que tragam a 
paz à vizinhança, outros ganhos são 

quase certos. “O fato de o cidadão 
caminhar, se exercitar ou andar de 
bicicleta pode reduzir problemas de 
saúde como obesidade, diabetes, co-
lesterol”, comenta Simon. “Parece 
estranho, mas esses centros afastados 
como Alphaville e outros condomí-
nios do tipo geram mais depressão 
pelo afastamento, porque as pessoas 
estão mais solitárias.” 

“há uma relação mais humana com a vida do que descer do elevador, 
entrar no carro e passar duas horas dirigindo no trânsito engarrafado”


